
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2017 

 

 

 

Dispõe sobre a concessão de Medalha Mulher 

Empreendedora “Ana Abelha” a Ilustríssima Senhora 

“Emanuela Oliveira de Almeida Barros” e dá outras 

providências. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha Mulher Empreendedora 

“Ana Abelha” a Ilustríssima Senhora “Emanuela Oliveira de Almeida Barros”, por 

empreender como Consultora Jurídica na defesa da mulher, prestando relevantes serviços 

à população de Sorocaba com um grande legado de luta e compromisso com os Direitos 

Humanos. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

 

 

S/S., 06  de julho de 2017 

  

 

 

-------------------------------- 

Iara Bernardi (PT) 

Vereadora 



 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

Emanuela Barros é advogada e consultora jurídica, formada pela 

Faculdade de Direito de Sorocaba (2000), Pós-graduada em Direito Constitucional pela 

ESDC/ UNISO (2005) e Prevenção à Violência (2010).  

 

Iniciou sua luta nos movimentos sociais como Presidente do Conselho 

de Representantes de Classe dos Alunos da Faculdade de Direito de Sorocaba 

(1996/1999). Logo formada foi Coordenadora da comissão "OAB VAI AOS BAIRROS" 

(2000/2003).  

 

Atualmente ocupa o cargo de Diretora Adjunta na 24.ª Subseção da 

OAB/Sorocaba responsável pelas questões da Mulher.  

 

Foi advogada do Conselho da Mulher de Sorocaba (2005/2007) 

atualmente é Conselheira. Também foi Conselheira no Conselho Consultivo da Floresta 

Nacional de Ipanema (2002/atual).  

 

É Palestrante do Centro de Referência da Mulher de Sorocaba 

(CEREM) e do Curso de Promotoras Legais Populares (PLP), sobre questões de gênero 

e empoderamento da mulher.  

 

Exerce atualmente o cargo de Advogada no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social de Sorocaba (CREAS) e preside o Comitê de 

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas de Sorocaba e Região. 

 

 
. 

 

 

 

S/S., 12  de julho de 2017 

  

 

 

-------------------------------- 

Iara Bernardi (PT) 

Vereadora 

 

 

 


